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PARECER Nº 428/2004 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 415/03 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Frange, que visa 
obrigar o Poder Executivo a criar a modalidade Táxi Verde, movido a gás metano, no 
município de São Paulo. 
A propositura determina ainda que as tarifas cobradas por esses táxis serão inferiores 
às cobradas pelos táxis convencionais. 
Em que pesem os elevados propósitos de seu autor, o projeto não reúne condições 
para ser aprovado, como veremos. 
Segundo dispõe a Lei Orgânica do Município, em seu art. 179, III, compete ao 
Município organizar, prover, controlar e fiscalizar o serviço de táxis e lotações, fixando 
a respectiva tarifa. 
O serviço de táxi, portanto, enquadra-se na definição de serviço de utilidade pública, 
definido por Cohen, citado por Hely Lopes Meirelles, como"aquelas indústrias das quais 
o bem-estar público depende de tal forma que geram um interesse especial na sua 
organização, direção, operação e tarifas" (in "Direito Municipal Brasileiro", Ed. 
Malheiros, 6ª edição, pág. 259). 
De fato, a própria Lei n.º 7.329/69, em seu art. 1º, dispõe que o transporte individual 
de passageiros, no Município, em veículos de aluguel providos de taxímetro, constitui 
serviço de interesse público, que somente poderá ser executado mediante prévia e 
expressa autorização da Prefeitura, a qual será consubstanciada pela outorga de 
Termo de Permissão e Alvará de Estacionamento. 
Dessa forma, esbarra o projeto no art. 37, § 2º, IV, da Lei Orgânica do Município, que 
reserva ao Sr. Prefeito a iniciativa de leis sobre a matéria. 
Além disso, a matéria insere-se no âmbito da regulamentação do trânsito, que é "o 
deslocamento de pessoas ou coisas (veículos ou animais) pelas vias de circulação" (in 
"Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, pág. 318). 
Embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre 
trânsito e transporte (art. 22, XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município 
competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, abrangendo o transporte 
coletivo, que são atividades de interesse local (art. 30, I e V).  
O Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9.503/97, vai ao encontro do disposto 
na Constituição, ao declarar competir "aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, planejar, projetar, regulamentar e 
operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais" (art. 24, II, 1ª parte). 
No entanto, a organização do trânsito também constitui serviço público municipal, 
razão pela qual o projeto esbarra no art. 37, § 2º, IV, da Lei Orgânica do Município, 
que reserva ao Chefe do Executivo a iniciativa de leis sobre o assunto. 
Aliás, como ensina Hely Lopes Meirelles, “a execução das obras e serviços públicos 
está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude, à direção do Prefeito, sem 
interferência da Câmara, tanto no que se refere às atividades internas das repartições 
da Prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos) quanto às atividades externas (obras 
e serviços públicos) que o Município realiza e põe à disposição da coletividade” (in 
“Direito Municipal Brasileiro”, 6ª ed., Malheiros Ed., pág. 553). 
Veja-se sobre o assunto a jurisprudência abaixo: 
“Trata-se de ação proposta pelo Prefeito do Município de São Paulo objetivando a 
declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 12.615/98, de 4 de maio de 
1998, que impôs à Prefeitura de São Paulo ‘a obrigação de autorizar a circulação de 
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táxis nas faixas exclusivas de ônibus, correndo por conta das dotações orçamentárias, 
as referentes despesas destinadas à sua execução ...’ 
(...) 
Destarte, sendo tarefa exclusiva da Prefeitura a regulamentação do tráfego e trânsito 
no perímetro urbano, caracterizando o exercício do Poder de Polícia das vias públicas, 
tornou-se claro que a Câmara de Vereadores de São Paulo, ao aprovar a Lei nº 
12.615/98, adentrou matéria alheia a sua competência. 
Reforçando tal entendimento: 
‘Nesse contexto, a instituição de faixas exclusivas de ônibus visando garantir a melhor 
circulação dos meios de transporte coletivo, bem como o descongestionamento das 
demais faixas de rolamento, constitui típica manifestação do Poder de Polícia 
Administrativa Municipal, poder esse que é discricionário do administrador’ “ 
( TJESP, Adin nº 59.207-0/1, j. 23.08.00) 
“E, induvidosamente, compete ao Prefeito a execução das obras e serviços públicos 
municipais em toda a sua plenitude. Assim, tratando-se de atribuição típica da 
Administração a condução dos negócios públicos, o planejamento das obras e serviços, 
bem como a realização das atividades locais, não poderia haver interferência da 
Edilidade, ainda que através de Lei. 
(...) 
Clara a vulneração do princípio da independência e harmonia entre os poderes”. 
(TJESP, Adin nº 42.051-0/0-00, j. 15.4.98) 
Resulta, do acima exposto, violado o princípio constitucional da independência e 
harmonia entre os poderes, previsto no art. 2o, da Carta Magna e repetido no art. 6o, 
de nossa Lei Orgânica. 
Ressalte-se, por fim, que já é entendimento pacífico em nossa jurisprudência que nem 
mesmo a sanção tem o condão de afastar a inconstitucionalidade formal decorrente do 
vício de iniciativa (Adin nº 13.882-0, TJESP; Adin nº 1.070, STF, j. 23.11.94). 
Pelo exposto, somos 
PELA ILEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 05/5/04 
Augusto Campos - Presidente 
Antonio Paes-Baratão – Relator 
Alcides Amazonas 
Carlos A. Bezerra Jr. 
Laurindo  
 
VOTO EM SEPARADO DO VEREADOR SALIM CURIATI DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 415/03 
 
)Versa o presente, sobre Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Paulo Frange, 
que visa obrigar o Poder Executivo acriar a modalidade Táxi Verde, movido a gás 
metano, no Município de São Paulo.  
Em que pese manifestações contrárias, a propositura em tela merece prosperar, senão 
vejamos: 
> O presente projeto cumpre o disposto na Lei Orgânica do Município ( LOM ), artigo 
13, I, que atribui competência à Câmara Municipal para legislar sobre assuntos de 
interesse local, como observa HELY LOPES MEIRELLES “(...) ao Município cabe a 
ordenação do trânsito, que é de seu peculiar interesse, para o atendimento das 
necessidades específicas de sua população” ( Direito Municipal Brasileiro, ed. RT, 
1985); 
> A mesma lei, em seu artigo 179, inciso III, conforme já aludido em outra 
oportunidade, dispõe que compete ao Município “(... ) organizar, prover controlar e 
fiscalizar o serviço de táxis e lotações, fixando a respectiva tarifa”; 
> O projeto encontra amparo também nos artigos 180 e seguintes da LOM, que dispõe 
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sobre o dever do Município de promover a preservação, conservação, defesa, 
recuperação e melhoria do meio ambiente, visto que o gás metano é menos poluente 
que os outros combustíveis utilizados;  
> No Brasil, em função da estrutura de separação dos Poderes, as competências foram 
claramente repartidas e demarcadas pela Constituição Federal, que atribuiu, 
predominantemente, mas não exclusivamente, a função de julgar, ao Poder Judiciário; 
de administrar, ao Poder Executivo e de produzir e aprovar leis, ao Poder Legislativo. 
Diante disto, temos que, a Câmara Municipal possui funções típicas e atípicas. Sua 
função típica primordial, como já foi expresso pela própria Constituição, é a função 
legislativa. É através dela que representantes eleitos pelo povo fazem a lei para o 
Município que representam, e é também por esta razão que o presente projeto 
encontra-se dentro da legalidade vez que, possui amparo constitucional e municipal, 
para legislar sobre a matéria; 
> Por fim, cabe ressaltar que o projeto em questão, não fere o Princípio da Separação 
dos Poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal, 5ºda Constituição do 
Estado e 6º da Lei Orgânica Municipal, uma vez que, dispõe de maneira abstrata e 
geral sobre a matéria, o que corresponde exatamente ao exercício da função 
legislativa, e não executiva. Esta diferença entre as funções da Câmara Municipal e do 
Executivo, foi muito bem delimitada por HELY LOPES MEIRELLES: “Em sua função 
normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas 
abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é sua função específica, bem 
diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de administração. (...) 
o Legislativo provê in genere, o Executivo in specie; a Câmara edita normas gerais, o 
Prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí a não ser permitido à Câmara 
intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo”.  
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 05/5/04 
Salim Curiati 


